
PREFEITVJlA DO l\dTJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N2 10.8.01, OE 17 DE MAIO DE 2023 

Autógrafo n2 132/:m23- Projeto de ILei n2 132/2023 

Institui e in'clui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara a 
"Sem;3na Municipal das Mães Atípicas", a ser 
comemorada anualmente na segunda 
semana do mês de maio, e dá outras 
providências. 

O PHEFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAR.ÁQ.UARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no iinciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 16 
de maio de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. lº fka instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Araraquara a "Semana Municipa~ das Mães .Atípicas", a ser comemorada anualmente na 
segunda semana de maio. 

Art. 2º O evento mendonado no art. 1" pode ser comemorado com reuniões, 
palestras, seminários, feiras e demais atividades~cujos obJietivos são a promoção, visibilidade, 
valorização da mãe aHpica na sociedade. 

Alrt. ]Q Os' recursos necessários para atendE!!r às despesas com a execução desta 
lei são obtidos mediante parcerias com empresas da inkiativa privada ou governamental, sem 
acarretar ônus para o Município. 
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